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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – PROJETO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS DAS
OSC/ONG Processo SEI nº 6018.2025/0097413-0 São Paulo, 24 de novembro de
2025. Entre os dias 10 e 14 de novembro de 2025, os membros da “Comissão
Especial para Avaliação e Seleção de Projetos das Organizações da Sociedade Civil
do Município de São Paulo” reuniram-se na Secretaria Municipal da Saúde de São
Paulo, para realização de seleção pública de projetos de ação comunitária das
OSC/ONG, nos termos da Portaria nº 639/2025 - SMS.G. A seleção realizada
conforme o Edital publicado – Processo SEI nº 6018.2025/0097413-0 tem por
finalidade a seleção de propostas para a celebração de parceria com a Prefeitura
Municipal de São Paulo, por intermédio da Coordenadoria de IST/Aids da Cidade de
São Paulo da Secretaria Municipal da Saúde e, por meio da celebração de termo de
fomento, cujo objeto consiste no financiamento de projetos de ação comunitária
voltados para questões de prevenção às Infecções Sexualmente Transmissíveis, HIV
e Aids; promoção da qualidade de vida e dos direitos humanos das pessoas vivendo
com HIV; advocacy e promoção do controle social em temas relacionados às
IST/HIV/Aids. Foram recebidos os projetos de 18 Organizações da Sociedade Civil,
relacionados por ordem de chegada que segue: 1. Associação Resplendor; CNPJ:
02.467.730/0001-55; 2. Grupo de Incentivo à Vida, CNPJ 64.180.383/0001-00; 3.
Grupo Pela Valorização, Integração e Dignidade do Doente de AIDS, CNPJ
67.836.288/0001-00; 4. Associação Agentes da Cidadania, CNPJ 08.894.897/0001-30;
5. Projeto Bem Me Quer, CNPJ 02.045.930/0001-97; 6. Associação de Auxílio à
Criança e Adolescente Portador de HIV, CNPJ 60.531.316/0001-31; 7. Instituto
Cultural Barong, CNPJ 04.125.363/0001-04; 8. Instituto Vida Nova Integração Social
Educação e Cidadania, CNPJ 03.855.787.0001-61; 9. Casa de Assistência Filadélfia,
CNPJ 00.664.464/0001-00; 10. União de Núcleos, Associações dos Moradores de
Heliópolis e Região, CNPJ 38.883.732/0001-40; 11. Associação Psicossocial Cultural e
de Empreendedorismo para pessoas Transvestigêneres Casa Chama, CNPJ
39.315.535/0001-97; 12. Centro de Convivência É de Lei, CNPJ 04.893.583/0001-88;
13. Associação Beneficente Cultural e Educacional Ilê Axé Iyalodê Oyó, CNPJ
24.692.197/0001-05; 14. ONG SOL, CNPJ 13.158.283/0001-46; 15. Casarão Brasil –
Associação LGBTI, CNPJ 10.013.459/0001-83; 16. Associação EternamenteSou, CNPJ
31.154.112/0001-20; 17. Rede Paulista de Controle Social da Tuberculose, CNPJ
11.172.825/0001-00; 18. Viração Educomunicação, CNPJ 11.228.471/0001-78. A
análise dos projetos ocorreu com base no item 6.4 do edital (da Classificação das
Propostas), e assim, foram aprovados 15 projetos, conforme a ordem de
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classificação que segue: 1. Grupo Pela Valorização, Integração e Dignidade do
Doente de AIDS -São Paulo - "Corpo, Arte e Prevenção: Palcos da Vulnerabilidade" -
A prevenção do HIV para além do preservativo (Nota 100); 2. Viração
Educomunicação - Pra Brilhar - Agência Educomunicativa PositHIVa (Nota 100); 3.
Grupo De Incentivo À Vida - Cidadania e Advocacy V (Nota 99); 4. Instituto Cultural
Barong - Corujão do Barong (Nota 98,5); 5. Centro de Convivência É de Lei -
Construindo vínculos para o cuidado: HIV/Aids, redução de danos e direitos humanos
(Nota 98,5); 6. Instituto Vida Nova Integração Social Educação e Cidadania - Projeto
Qualivida + Saúde na Feira II (Nota 95,5); 7. Casarão Brasil – Associação LGBTI -
Conecta Vida (Nota 95,5); 8. Associação Agentes da Cidadania - Prostituição E
Vulnerabilidades - Prevenção e Autocuidado (Nota 95); 9. Casa de Assistência
Filadélfia, Meu Corpo, Meu Bem - Prevenção Combinada, estratégias de Prevenção
de IST/AIDS para população em situação de pobreza, negros e jovens na região de
Ermelino Matarazzo (Nota 95); 10. Associação Beneficente Cultural e Educacional Ilê
Axé Iyalodê Oyó - Awon Obirin – 50+ - Envelhecer com Dignidade e Bem-estar (Nota
94,25); 11. Projeto Bem-Me-Quer - Saúde e Longevide! (Nota 88); 12. ONG SOL -
Batalhas da Prevenção, Falas Invisíveis (Nota 87,5); 13. União de Núcleos,
Associações dos Moradores de Heliópolis e Região - Heliópolis Investindo na Vida - 4ª
Edição (Nota 86); 14. Associação de Auxílio à Criança e Adolescente Portador de HIV
- "Equidade e Prevenção Combinada: Reduzindo Desigualdades Raciais no HIV/AIDS
entre Adolescentes e Jovens” (Nota 79,5); 15. Associação Resplendor - Circuito de
Palestras de Conhecimento e Prevenção IST/HIV/AIDS (Nota 67). Com base no ítem
6.3.2 (dos projetos com notas inferiores a 65), segue os projetos não classificados:
1. Rede Paulista de Controle Social da Tuberculose - Coinfecção TB/HIV e Redução
de Danos no Uso Sexualizado de Substâncias (Chemsex / Sexo Aditivado) (Nota 64);
2. Associação Psicossocial Cultural e de Empreendedorismo para pessoas
Transvestigêneres Casa Chama - “Espaço de Convivência Chama Dignidade”, para
acolhimento e convivência de pessoas transvestigênere em situação de rua (Nota
52,5); 3. Associação EternamenteSou - Magia Menos AIDS - EternamenteSou (Nota
13). O resultado do processo de seleção dos projetos está divulgado no Diário Oficial
do Município de São Paulo e no site da Coordenadoria de IST/AIDS
(www.dstaids.prefeitura.sp.gov.br). Os pareceristas membros do Comitê Seletivo
finalizaram o trabalho apresentando suas avaliações do processo de seleção, e as
demais sugestões para aprimoramento do processo, que foram apresentadas à
Comissão Especial para Avaliação e Seleção de Projetos das Organizações da
Sociedade Civil do Município de São Paulo. Desta forma, a presente Ata foi lida e
aprovada por todos os presentes. São Paulo, 24 de novembro de 2025. Marcos
Blumenfeld Deorato - RG. 18.372.041 Breno de Souza Aguiar - 33.046.475-9 Adriana
dos Reis Santos Moura - RG. 28.465.109-6 Jean Carlos de Oliveira Dantas -
18.650.169-9 José Francisco Silva Neto - RG. 17.659.486-3 João Victor Ramos da
Silva - RF 8.318.689-2 Maria Elisabeth de Barros Reis Lopes–RG. 6.422.050-3 Gilvane
Casimiro da Silva – RG. 33.609.221-0 Luciana Oliveira Pinto Abreu – RG. 28.416.003-
9 Renata de Souza Alves - RG. 27.193.155-3 Maria Aparecida da Silva - RG.
19885.132-7 Roberta Chammas Muto - RG. 22.738.311-4 Rogério Herlon Furtado
Freire – RG. 56.321.241-X Thiago Rodrigues Cavole -RG. 48.254.685-2 Thomas
Alexandre Ferreira dos Santos – RG. 32.921.06-6 Ramón Soares – RG. 49.424.695-9
Robinson F. de Camargo - RF 60.479-98 Margarete A. de Oliveira Preto – RG.
24.616.301-X Presidente da Comissão Especial Secretária da Comissão Especial
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Miriam Sáfadi 
Assistente de Gestão de Politicas Públicas 
Em 24/11/2025, às 15:56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 146611920 e o código
CRC 6E53EC1C.
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